
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Ne007/2016

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE

DE CONCURSO PÚBLICO DE VILA

NOVA DOS MARTÍRIOS MA.

KARLA BATISTA CABRAL, PREFEITA, PREFEITA MUNICIPAL DE VILA NOVA

DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições que lhe

são conferidas pela legislação vigente e de acordo com a Lei Orgânica do Município

e inciso líl do artigo 37 da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. Fica PRORROGADO o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO originário

do Edital n-. 001/2014 pelo prazo de 02 [dois] anos, contados a partir de 22 de

outubro de 2014.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DE AGOSTO DE 2016

KARLA-BTrriSTA CABRAL

Prefeita Municipal


